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Ainda está em andamento a tentativa de se manter a metodologia atual de cálculo 
das tarifas de transmissão (Tust e Tusd-g), que foi modificada neste ano por 
resoluções da Aneel para incluir o chamado sinal locacional nos cálculos. 

O “ringue” atual é o PDL (projeto de decreto legislativo) 365, aprovado na Câmara 
dos Deputados e desde o dia 11 de novembro no sistema do Senado, mas com 
perspectiva baixa de ainda ser apreciado neste ano. 

A proposta do PDL, de autoria do deputado federal Danilo Forte (União Brasil-CE), 
presidente da frente parlamentar em defesa das energias renováveis, é sustar as 
resoluções normativas da Aneel que estabeleceram a nova metodologia (1024/2022, 
1041/2022). 

Trata-se aí de um segundo capítulo da mesma tentativa de impedir a mudança 
regulatória. A primeira não foi bem-sucedida, a MP 1118, que aprovada pela Câmara 
caducou em 27 de setembro por não ter sido apreciada pelo Senado no prazo 
regimental. 

Uma emenda incluída nessa MP que tratava de créditos tributários para combustíveis 
mantinha as regras atuais de fixar as tarifas da Tust e Tusd-g ao longo do contrato, 
como estabelecido no ato das outorgas, apenas com correção pelo IAT. Essa decisão 
anularia a metodologia por sinal locacional da Aneel. 

Geradores X Consumidores 

A celeuma do cálculo opõe principalmente geradores de renováveis (eólicas e 
solares), com usinas no Nordeste, e associações e representantes dos consumidores 
de energia (além da própria Aneel e o MME). 

Os primeiros veem como problema principal da nova metodologia o projetado 
aumento entre 30% e 50% nas tarifas de transmissão de seus projetos no Nordeste. 
Isso porque, distantes da carga principal do país, o Sudeste, os projetos pagarão 
mais pelo uso do sistema de transmissão com a nova metodologia. 

Já representantes de consumidores (Abrace, Anace e Instituto Acende Brasil) apoiam 
as mudanças da agência reguladora como uma forma de, segundo eles, fazer justiça 
aos consumidores do Norte e Nordeste, que seriam beneficiados com tarifas menores 
em razão da metodologia locacional. A projeção é de redução média de 2,4% nas 



tarifas do Nordeste e de 0,8% no Norte, o que se traduz em R$ 1,23 bilhão a menos 
por ano para essas regiões. 

Com as resoluções da Aneel, em suma, a base dos cálculos para as tarifas deixa de 
ter o componente estritamente regional, como hoje, por submercados, e passa a 
incluir o componente nacional na metodologia, de forma gradual, ao longo dos 
próximos cinco anos. A partir de 2023 o componente regional passa a representar 
90% no cálculo, contra 10% o nacional, sendo reduzido ano após ano até chegar ao 
critério 50/50 em 2027. 

Para o presidente do Instituto Acende Brasil, Claudio Sales, o mérito da nova 
metodologia, além de reduzir as tarifas de energia para os consumidores do 
Nordeste, é atender a dois princípios que ele considera fundamentais. 

“O primeiro é que quem onera mais o sistema de transmissão, agente, gerador ou 
consumidor, deve pagar mais do que quem onera menos. O outro princípio é que 
deve ser estimulado o uso racional do sistema interligado, porque toda vez que se 
pensa em novas usinas é preciso se pensar na repartição dos custos”, afirmou ao 
EnergiaHoje. “O sinal locacional dá a sinalização adequada para se levar em conta os 
novos projetos”, completa. 

Sales não vê problema apenas de conteúdo nas tentativas de derrubar as mudanças 
da regulação, mas de forma. “É um absurdo que, primeiro, congressistas incluam de 
modo sorrateiro emendas em projetos que não têm nada a ver com o tema, como 
foi na MP 1118, e depois, também de forma sorrateira, criem um PDL exclusivo 
simplesmente suspendendo uma decisão da Aneel que foi construída depois de quatro 
anos com consultas públicas”, critica. 

Já pelo lado dos geradores a visão é muito diferente. Para a presidente da Abeeólica, 
Elbia Gannoum, a metodologia do sinal locacional não faz o menor sentido para o 
Brasil. 

“É um conceito muito antigo, do final dos anos 1990, feito para a época em que no 
Brasil só tinha hidrelétrica e termoelétrica e quando a expansão estava voltada para 
as térmicas. E agora a Aneel de forma atrasada resolveu regulamentar”, disse. A 
executiva se refere à lei 9.427/1996, que cria a Aneel e que, entre outros pontos, 
estabelecia a competência da agência de usar o conceito do sinal locacional para 
cálculo das tarifas. 

Na sua análise, na época a ideia do sinal locacional era estimular a construção de 
térmicas no Sudeste, perto da carga. “Naquele momento fazia sentido dizer qual era 
o ponto de conexão mais favorável para instalar uma termoelétrica, agora não, 
depois que houve toda essa expansão de renováveis no Nordeste do país”, explicou 
ao EnergiaHoje. 

Para a dirigente, a nova metodologia tem potencial para desestimular projetos eólicos 
e solares no Nordeste, já que a previsão é de um aumento entre 30% e 50% no 
custo de transmissão para essas usinas com a metodologia de sinal locacional. E isso 
em contraponto ao estímulo de possíveis novos investimentos em usinas 
termoelétricas no Sudeste, que ganham competitividade por poderem ser construídas 
em qualquer local, o que seria aproveitado por investidores com projetos próximos 
da carga, com tarifas menores. 

Gannoum também não concorda com a argumentação de que a mudança no cálculo 
beneficiaria os consumidores do Nordeste, por estarem próximos dos geradores de 
renováveis, incluindo as grandes UHEs. “Quem paga a conta sempre vai ser o 



consumidor. Se o gerador tiver que pagar mais caro pela tarifa dele lá no Nordeste 
ele vai repassar isso aí para o consumidor, é óbvio”, disse. 

Aliás, Gannoum espera que o PDL 365 seja aprovado, dentro do tempo hábil para 
evitar a implantação da nova metodologia, ou seja, junho de 2023. 

Legislativo X Executivo 

Por trás do mérito em discussão, o PDL 365 reflete como pano de fundo a crescente 
animosidade entre os Poderes Legislativo e Executivo, na opinião do diretor da 
Dominium Consultoria, Leandro Gabiati. 

“É a primeira vez em muitos anos que a Câmara aprova um projeto de decreto 
legislativo sustando uma resolução da Aneel. Sempre houve ameaças, contestações 
de reajustes de tarifa, por exemplo, mas essa foi uma aprovação em plenário que 
contraria decisão do órgão regulador. Independentemente se está certo ou errado o 
sinal locacional, a questão é que isso traz insegurança jurídica”, disse Gabiati. 

Para ele, a própria aprovação de um projeto de decreto legislativo tem que ser lida 
como uma derrota do poder Executivo. “Isso mostra que o Executivo não conseguiu 
valer sua autoridade dentro do Legislativo, ou seja, falhou na sua articulação”, diz. 

Já no Senado Federal, Gabiati acredita que a tramitação não será tão fácil, já que 
seu perfil é mais conservador, com tendência a não dar espaço a iniciativas de 
confronto entre os Poderes. 

“No entanto, há negociações entre os presidentes da Câmara, Arthur Lira, e do 
Senado, Rodrigo Pacheco, para discutir pautas de consenso entre as duas Casas. 
Esse diálogo pode contemplar o PDL 365”, explica o consultor, cuja consultoria 
acompanha de perto as movimentações político-regulatórias em Brasília. 

Mesmo assim, a expectativa é que a discussão seja alongada, tendo em vista que 
nesta semana já houve apresentação de requerimentos de senadores para incluir na 
análise de mérito do PDL mais comissões, como foi o caso de pedidos do Senador 
Luis Carlos Heinze (PP-RS) e do Senador Lasier Martins (Podemos-RS). 

O cenário leva o consultor a crer que a discussão não deve ir ao Plenário, como 
ocorreu na Câmara dos Deputados, e se prolongar para 2023 com as discussões nas 
comissões. 

Além disso, com a entrada do novo governo federal, continua Gabiati, a tendência é 
de articulação de uma base governista maior, com mais de 40 senadores, o que 
diminuiria as chances de aprovação do PDL 365, já que o Poder Executivo ficaria 
fortalecido e buscaria contrariar a iniciativa de confronto por parte do Legislativo e 
assim preservar a autonomia da Aneel. 

 



A Câmara dos Deputados aprovou, na última semana, o projeto de lei que prorroga 
por seis meses o prazo para o subsídio para as pessoas físicas instalarem painéis 
solares, deixando de pagar às distribuidoras. O consumidor ganha mais tempo para 
instalação de microgeradores (especialmente em residências) e minigeradores 
(usinas maiores do que 75 quilowatts (kW) que atendem perfil de médio para grande 
consumidor). A isenção, que é reduzida de maneira gradual, vai até 2045. 
 
A proposta é criticada pelas distribuidoras, que deixam de arrecadar e alegam que 
se trata de subsídio de custo elevado, que beneficia a população com maior poder 
aquisitivo. Na Câmara, a aprovação se deu por 260 votos contra 83, o que leva o 
texto agora para apreciação no Senado Federal. O projeto original era de autoria do 
deputado Celso Russomanno (Republicanos-SP), mas o texto final foi o substitutivo 
do relator, deputado Beto Pereira (PSDB-MS). Conforme ele, a isenção engloba as 
pequenas centrais hidrelétricas com geração de até 30MW no conceito de 
minigeração, permitindo o usufruto da isenção da taxa de fio (TUSD B). 
 
O projeto modifica o Marco Legal da Geração Distribuída, sancionado em janeiro de 
2022 pelo presidente Jair Bolsonaro (PL). A lei previa prazos e compromissos para 
cada uma das partes, entre eles, o máximo de até 180 dias, contados da data de 
publicação, para sua integral regulamentação pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel) e implementação pelas concessionárias e permissionárias de 
distribuição de energia elétrica. No entanto, a agência reguladora teria se omitido do 
cumprimento dos prazos, o que justifica a votação da proposta para a correção dos 
desvios na aplicação da lei. 

"O principal benefício é restituir um prazo da lei para permitir que as pessoas possam 
protocolar os seus projetos e se beneficiar da regra atual. Quando a lei foi aprovada, 
houve grande preocupação que não virasse a chave do dia para a noite nas regras. 
Também previa seis meses para a Aneel e as distribuidoras passarem a adotar as 
novas regras previstas na lei. Mas acontece que a Aneel ainda não regulamentou", 
explica o coordenador do Grupo de Trabalho de Geração Distribuída da Absolar, 
Guilherme Susteras. 

Expansão 
 
Segundo cálculos da Aneel, os subsídios devem somar R$ 5,4 bilhões para os 
consumidores em 2023. Já quem compra os painéis vê vantagem na redução da 
conta de energia de R$ 600 a R$ 700 para R$ 90, aproximadamente. O estímulo tem 
alavancado o mercado 

"Caso seja sancionado, o projeto deve estimular ainda mais o desenvolvimento do 
mercado de geração própria, exatamente por essa possibilidade de todos os 
consumidores de terem um prazo adicional para a instalação. Mas eu acho que o 
ponto-chave aqui é que essa aprovação é necessária por uma questão de justiça. A 
gente não pode permitir que se descumpra uma lei federal sem que nada aconteça", 
defende a vice-presidente do Conselho de Administração da Associação Brasileira de 
Energia Solar Fotovoltaica (Absolar), Bárbara Rubim. 

Suposto benefício 

Para Claudio Sales, presidente do Instituto Acende Brasil, que atua como um 
observatório do setor de energia no país, o projeto é "absurdo". "Prejudica e muito o 
consumidor. Esse suposto benefício é o que vem sendo enganosamente propagado", 
aponta. "O subsídio que foi dado compensa a integralidade da sua conta de luz. 
Então, se você produz 30% da sua energia, você compensa 30% da conta de luz 



inteira, que tem vários custos fixos, como os de geração, mas também de 
transmissão, distribuição, encargos e tributos. Isso significa que os demais custos 
continuarão incidindo, mas quem produz a energia não vai pagar por isso. Quem irá 
pagar serão os outros consumidores", detalha o presidente. 

A queda dos custos de instalação de painéis de geração de energia solar, alavancada 
pelo crescimento do setor no mundo todo, combinada com a aprovação do subsídio, 
fez com que houvesse um crescimento vertiginoso na adesão dos consumidores. O 
retrato do mês de novembro é um exemplo disso: conforme levantamento da 
franqueadora Portal Solar, os recursos aplicados nos projetos em residências, 
comércios, indústrias e propriedades rurais — ou seja, de micro e minigeração — 
tiveram um crescimento de R$ 76,6 bilhões, registrados até o final de outubro, para 
R$ 82,9 bilhões na metade de novembro. O salto na expansão corresponde a 8,2% 
em cerca de 20 dias. 

Por conta desses fatores, para Sales, o aumento do prazo tem, ainda, um intuito 
mercadológico. "Alguns empresários, investidores ou empreendedores veem a 
chance de ter um retorno extraordinário. E estão lutando com todas as forças que 
têm, do meu ponto de vista, de uma maneira perversa com relação ao consumidor e 
a sociedade brasileira para manter e até expandir o retorno que ele consegue ter 
nesse tipo de investimento, que deixa uma conta gigante para os consumidores", 
afirma. 

 

 


